
MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS - SCRELATÓRIO DE GESTÃO FISCALDEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITOORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIALJANEIRO A DEZEMBRO 2019/QUADRIMESTRE SETEMBRO - DEZEMBRO

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO  CUMPRIMENTO DO LIMITE (VI) = (IIIa + V - Ia - IIa)OPERAÇÕES VEDADAS(V)

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00MobiliáriaContratualInternaExternaInternaEmpréstimoAquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil FinanceiroAntecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e ServiçosExternaEmpréstimoAquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil FinanceiroAntecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
0,000,000,000,000,000,000,000,000,000,000,000,000,000,000,000,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,000,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00% SOBRE A RCLVALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNASLIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 14,4%OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIALIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 1.047.142,940,002.154.122,622.393.469,580,000,0014.959.184,86 — 0,000,000,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO No Quadrimestre dereferênciaVALOR REALIZADOAté o  Quadrimestre dereferência (a)

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM DÍVIDA CONSOLIDADA No Quadrimestre dereferênciaVALOR REALIZADOAté o  Quadrimestre dereferência (a)Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00Tributos 0,00 0,00Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00FGTSOperações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,000,00 0,00

16,0014,407,00

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contrataçãoAssunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contrataçãoTOTAL (III)

Coronel Martins,  10/01/2020PREFEITO  MUNICIPAL ADEMIR MADELLA CONTADOR CRC/SC 043069/OLUCAS CUCHI CLEBERSON CAGOLCONTROLADOR INTERNO
FONTE:
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